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TEXTO/ JUSTIFICATIVA

Acrescente-se ao art. 324 da Medida Proviséria n.° 44'1, de 29 de agosto de
2008, o inciso XIX, com a seguinte redacao:

Y . O

XIX - os artigos 125 a 139, da Medida Provisoéria n.° 431, de 14 de
maio de 2008.”

Jusﬁﬁcaﬁva

A revogagao dos artigos 125 a 139 justifica-se pela apresentacéo da proposta
de inclusdo dos docentes das Instituicbes Federais de Ensino vinculadas ou
subordinadas ao Ministério da Defesa, assim como, os docentes dos extintos Territérios
do Acre, Amapd, Rondénia, Roraima e Fernando de Noronha, ao plano de Carreira do
Magistério do Ensino Basico, Técnico e Tecnoldgico, instituido nos artigos 108 a 121, da
Medida Provisoéria n.° 431/2008

A partir da revogacéao dos artigos 125 a 139, da Medida Proviséria n.° 431, de
14 de maio de 2008, os professores dos extintos Territérios e das Instituicdes Federais
de Ensino subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Defesa passaréao a integrar o
Plano de Carreira do Magistério Basico, Técnico e Tecnoldgico, previsto nos artigos 108
a 121, da mesma Medida Provisoria.
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